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de: LEI N9 101/93 
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Denomina Antonio Torsani Salim via lAblica do 

1-- no.i(i 

Autor: Heriberto Pozzuto 

Aos 

Valinhos, na 

constar, fag() 

Diretor de 

AUTUAÇÃO 

dias:do mês de 24/08/93 de 19  nests cidade de 

Secretaria da Camara, autuo o presente processo, c m 

estes termos. Eu 

, 

adiante se vê. Do que para 

, 

Secretaria, o escrevi. 
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Senhor Presidente 

mos 

Lei 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei nQ .115bc(93 
tm SESSA0 DP) fo8 

En caminhe ss i(s) ComissJo(iits) 
Justiça e Ré7!acão 

o Finar.c.-is • 0, ,:aMert0 

o Obras. Serviços Ptitxlitas 
Assis:éncia fcci 
Denomi. de Logra licos 

BERTO POZZUTO, apresenta nos ter-

regimentais, para apréciacao"F*Thcao da Casa, o incluso projeto de 

que denomina ANTONICI(TORSANI SALIM via pUblica do Municipio. 

C. M. V. 

Proc. n• I VC7 3 

Fls..  Oo 

Nap, 

ANTONIO TORSANI SALIM, filho de Celso Torsani e 

Aparecida Soli Venite Torsani, nasceu aos 27 de novembro de 1938, em No-

vo Horizonte-SP.. 

Cursou at a 4,2 serie no Grupo Escolar de Sabi-' 

no. 

Foi lavrador juntamente com seu pai, desde a in-

f5ncia at os 15 anos, quando seu pai comprou-lhe uma barbearia e ai pas-

sou a ser barbeiro. 

Foi pedreiro e depois operirio. em 1959, quan 

do veio para Campinas. Trabalhou durante 5 anos junto a Singer, como cons 
trutor (pedreiro) na Prefeitura de Valinhos. Trabalhou ainda na Gessy,por 

26 anos, onde se aposentou. 

Ainda na dolescencia, estudava musica, fazendo ' 

parte da Banda Municipal de Valinhos por alguns anos. 

Foi membro da Pastoral Operária, do Partido dos 

Trabalhadores, mas seu grande trabalho, ardorosamente, foi na catequese ' 

desde sua juventude at a sua morte. 

Foi catequsita na Comunidade Nossa Senhora de 

tima no Bairro Castelo por muitos anos. 

Foi casado com a senhora Natalina de Oliveira 

Souza Torsani e construiu sua familia, deixando tres filhos quando de seu 

falecimento: Antonio Carlos, Jose Roberto e Fernando. 

Faleceu em 17 de junho de 1992, tendo sido sepul 

tado no Cemiterio So João Batista em nossa cidade. 

Pai e marido exemplar, dedicado ao trabalho, ho-

nesto, trabalhador e religioso, são as qualidades notáveis desse cidadão' 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

(P.L. ng 1.(„ /93) 

C. M. V. 

Proc. re_13- )& l q 3 
Flo. .0,0 

Rosp, 

.02 

que ora pretendemos homenagear, para o qual contamos com a colaboração' 

dos Companheiros desta Casa. 

Anexo: projeto de Lei 

HERIBERTO POZZUTO 

Rua Carlos Costato, 87. 

mam/. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei nc) 101/93 

Lei nço 

" Denomina ANTONIO TORSANI SALIM via ' 

pública do loteamento Vale do Itamara-

cá, Bairro Vale do Itamaracá " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do ' 

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal apro-

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- É denominada Alameda ANTONIO 

TORSANI SALIM, a atual Rua 9 (Nove) do loteamento Vale do 

Itamaracá, Bairrj%iii Agn& Itamaracá, com inicio na Rua 8 

(Oito) do mesmo)134ktn§ e termino na propriedade de Osval-

do Antunes dos Santos e Outros. 

Artigo 2Q- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Artigo 30- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

mam/. 

•cAdo 

C. B. M SSELLO 
&WWI ;win in tsititwit 

Prefeitura do Município de Vali-

nhos, aos 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng 101/93 

Lei ng 

" Denomina ANTONIO TORSANI SALIM via I 

pública do loteamento Vale do Itamara-

cá, Bairro Vale do Itamaracá " 

Dr. JOÃO MOYS2S ABUJADI, Prefeito do I 

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal apro-

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- 2 denominada Alameda ANTONIO 

TORSANI SALIM, a atual 

Itamaracá, Bairro Vale 

(Oito) do mesmo Bairro 

Rua 9 (Nove) do loteamento Vale do 

do Itamaracá, com inicio na Rua 8 

e termino na propriedade de Osval-

do Antunes dos Santos e Outros. 

Artigo 2g- Esta Lei entrará em vigor I 

na data de sua publicação. 

Artigo 3g- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Vali-

nhos, aos 

Prefeito Municipal 

mam/. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Comissão de Donom:im.,::<.:: .....gadouros Públicos 

C. M. V. 
Proc. n" ... c\ 

Fis ... .... 

Reso 

Pro. 'wo de Lei N°  / 3 
Assunto: Parecer /. 

Va,inho3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

COMISSA0 DE XS-KA E REDACAO 

Pr.) e o de Lei

AssunP Parecer r

CK-KI ..... 

Vaiinhos  .. /  01j   q 3

PR- . . SIDEN1E . 

.... ............. 

............ 

........ 

...... ........ ... . 

C. NI V-

Proc. n° .. .... 

Fls. ....... 

Peso 

........... V.. --

's c,t6LRAI' 
*emit per urrapWerarte ctispertsado• the 
3q1runda fi i J zessâo de /t)/ '>

rovidencie-se e em seguida arquive-se. 

PAULO ALC1010 BANDA 
PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Proejto de Lei n(2 101/93- Autógrafo n9 103/93- Proc. n9 1306/93 

Lei n9 

" Denomina ANTONIO TORSANI SALIM via póblica do loteamen 
to Vale do Itamaraci, Bairro Vale do Itamara6 " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio de Vali-
nhos, no uso das atribuicOes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

V12) 4.

Artigo 1Q- E denominada Alameda ANTONIO TORSANI SALIM , 
a atual Rua 9 (nove) do loteamento Vale do Itamaraca, Bairro Vale do 
Itamaraca, com inicio na Rua 8 (Oito) do mesmo loteamento e termino 
na propriedade de Osvaldo Antunes dos Santos e Outros. 

Artigo 2Q- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
blicaca'o. 

Artigo 39- Revogam-se as disposicOes em contrario. 
Prefeitura do Municipio de Valinhos, 
aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Camara Municip e Valinhos, 
aos 21 de oat;Ormde 1993 • 

PAULO ALCIDIO ANDINA 

Pzçsident 
zeüeav

NTONIO ROBERTO MON 

4411111111111-ji ill .40.11Nweir. 
LAIS HELii INIO 'OS SANTOS 

2g Secretaria 

Pu 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de sao Paulo 

Proejto de Lei n9 101/93- AutOgrafo n9 103/93- Proc. nQ 1306/93 

Lei no_  
265.6_,__DE_D1__DE_NOVEM13RO_DE__1.993_. 

" Denomina ANTONIO TORSANI SALIM via piiblica do loteamen 

to Vale do Itamarac5, Bairro Vale do Itamarac5 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Município de Vali-
nhos, no uso das atribuicOes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- -Ë denominada Alameda ANTONIO TORSANI SALIM 
a atual Rua 9 (nove) do loteamento Vale do Itamarac5, Bairro Vale dm 
Itamarac5, com inicio na Rua 8 (Oito) do mesmo loteamento e terwi i 
na propriedade de Osvaldo Antunes dos Santos e Outros. 

Artigo 2g- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
blicac5o. 

Artigo 30- Revogam-se as disposiçOes em co 
Prefeitura do Munici io de Valinhos, 
aos 08 de novembv. de 3. 

Dr. JOÃO MOY S ABUJADI 

Pref t unicipal 

Câmara Municipal delalinhos, 
aos 21 de outubj 1993 

LO ALcialo BANDINA 
P esident 

zrpte
TONIO ROBERTO MON ER6 

1Q Secret5rio 

LAIS HEL A 

2g Secret5ria 

raro. 



Conferida, numerada e datada neste Departamento, 

na forma regulament PU QUE-SE. 

R-PISC IOTTA 

Diretor do Depar ento Teo ico-L gislativo 

PUBLICADA NO PAÇO MUNICIPAL4 NESTA MtSMA DATA, 

MEDIANTE AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTU E 

TANIA ELISABETH CRUZ BARDUCHI 

Diretora do Departamento de Expediente 


